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CoNTRATo No 44t2024

Termo de Contrato de AquisiÉo de lmóvel, que entre si fÍmam o

MUNICIPIO DE NOSSA SENHORA DAS DORES . ESTAOO DE

SERGIPE, e o Sr, EVANDRO PEREIRA DA SILVA,

DECORRENTE DA TNEXTGTBTLTDADE DE LTCTTAçÃO N" 17t2021.

Pelo presente instrumento particular de Conhato, reuniram-se de um lado o MUNICÍP|O DE NOSSA SENHORA DAS

DORES/SE . ESTADO DE SERGIPE, pessoa jurídica de direito público, inscÍita no CNPJ sob o no 1 3.094.446/0001-74,

com sede na Calçadão João dos Reis Lima Neto, n" 64, Bairro Centro, CEP: 49600-000, Nossa Senhora dâs Dores/SE,

CEP 49.600-000, doravante denominado COMPRqDoR, neste ato representado neste ato por seu gestor o Sr. LUIZ

MÁRIO PEREIRA DE SANTANA, brasileiro, íesidente e domiciliado nesta cidade, inscrito no CPF sob o no

882.XXX.XXX-82 e RG no l/üX279 SPP/SE, e do outro lado o Sr. EVANDRO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro,

inscrito no CPF sob o no 478.723.575-U e RG n0 426.862-8 SPP/SE, estabelecido na Rua Manoel Pereira dm Santos,

no 1630, Bairro Zona Rural - Povoado Gentil, na cidade de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe, doravante

denominado VENDEDOR, para o fim especial de celebraÍem o presente instrumento, tendo em vista o que consta do

processo de inexigibilidade de licitaçao, com base na LegislaÇão em vigor e nas cláusulas a seguir ajustadas:

cúusuLA pRtMEtRA - Do oBJETo (Arr 92, I da Lêi no 14.í332021)
1.1 O presente contÍato tem por objeto a AAJIS§Áo DE |MÓVEL IÍERRENO) MEDINDO 1200Ír1'2, LOCALIZÁDO NO

POVOADO GENTIL, NESTE MUNIC|PIO PARA CONSTRUÇÃO DE UMA QUADRA POLIESPORTIVA PARA USO

DOS ALUNOS DA ESCOLA MUNICIPAI MARIA DA GLoR|A, conforme Proieto Básico parte integrante deste contrâto.

cúusulA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃo (AÍr 92, ll da Lei n" 14.133/2021)

2.'1 0 presente pacto vincula-se em sua plenitude aos termos do Proleto Básim, da proposta oferecida pelo VENDEDOR,

Laudo de Avaliação, bem mmo ao Processo de lnexrgibilidade de Licitaçtu no 1712024, Íundamentado no art. 74, inciso V

c/c §5", l, ll, lll da Lei no 14133n021.

cúusuLA TERCE|RA - DA LEdSLAçÃo (Art. 92, lll da Lei no 14.í33/202í)
3,1 0 presente contrato está sendo lavrado nos termos da Lei n" '14.'1332021, demais normas pêrtinentes a matéria, e

será regido pelos princípios norteadores do Direito Administratrvo e Constitucional.

cúusuLA QUARTA - Do REGtÍrtE ExEcuçÃo D0 oBJEIo (Art. 92, lv da Lêi no í4.í33/202í)
4.1 O imóvel (teneno) objeto da aquisição destina-se exclusivamente aos fins estabelecidos na cláusula primetra deste

contrato, nâo podendo ser mudada a sua destinação.

CLAUSULA OUINTA - DO PREÇO E REAJUSTAMENTO (Art. 92, V da Lei no í4.í33/2021)
5.1 Em contraprestação à aquisição do imóvel previsto na cláusula primeiÍa. obriga-se ao COMPRADoR, a pagat N
VENDEDoR, o valoÍ total de R$ 39.íí),00 (TRINTA E NOVE illL CEiITO E CINQUENTA REAIS).

5.2 Os preÇos serão fixos e ineajustáveis durante a execuÉo deste contrato.

CLAUSULA SEXTA - OS CR]TÉRIOS E A PERIODICIDADE DE PAGAITIENTO (Art 92, Vl da Lei no ',14.í33/m2í)

6.1. O pagamento será eÍetuado até o 1tr (dêcimo) dia do nEs subsequente ao vencimento.

6.2. O pagamento será efetuado em única parcela, mediante apresentaçao dos seguintes documentos:

a) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) e liquidada(s);

b) Prova de regularidade junto às Fazendas Federal e INSS, Estadual e Municipal, e CNDT, válidas no prazo

minimo de 30 (trinta) dias da apresentaçao da Nota Fiscal.

6.3. Os documentc de cobrança relacionados acima deverão ser
Municipal de Nossa Senhora das Dores - Estado de Sergipe, dos q

ORDEM SOCIAL E OEFESA CIVIL

no endereço da sêde da PreÍeitura

tados pela autoÍidade competente eua§
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aprovados pelo Fiscal do ContÍâto, serão encáminhados ao Setoí Financeiro para fins de liquidação da despesa e

inclusão na lista classmcatoria de credors;
6.4. O pagamento das obrigaçoes relativas ao presente contrato deve obedeceÍ e cumprir a ordem cronologica das datas

das respectivas exigências, a teor do que dispÕe o art. 70 §20, lnciso lll, da Lei n0 4.320í964, art. 141 da Lei n0

14.1$tnz.
6.5. A ordem cronologica reÍerida no 6.4 poderá ser alterada, mediante prêvia justiÍicativa da autoridade competente e

posteíor comunicação ao oÍgão de controle intemo da Adminiskação e ao tribunâl de mntas competente, exclusivamente

nas hipoteses previstas no art. 141, § 1" da Lei no 14.13312021.

cúusuLA sÉT[tA - Do PRAZo (AÍt. 92, vll da Lei n" í4.1332021)
7.1 Este contrato tem o prazo de vigência de 03 (três) meses contados a partir da data da sua assinatura, e eÍlcácia

juridica a parlir da sua publicaÉo nos termos do art. 94, da lei no 14.13312021.

cúusuLA otrAvA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRh (AÍt. 92, vlll da Lei no í4.133/2021)

8.'1 A despesa orçamentária da execução deste contrato para o exercício de 2024, no valor de R$ 39.150,00 (TRINTA E

NOVE MtL CENjO E C|NQUENTA REAIS), correrá por mnta da dotaÉo orçamentáía abaixo, com saldo suíiciente,

assim discriminado:

UO: 020í3 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAçÃO

AçÃO: í2.36í.í026.11.t0 CONSTRUçÁO, REFORITA EiOU AlilPLhçÃO DE UNIDADES DO ENSINO

FUNDAMENTAL
ELEMENTO DE DESPESA: 4.4906100 - AQUISIçÀO DE ilÓVEIS
FONTE DE RECURSo: 15400001 (FUNDEB)

cúusuLA NoNA - 0A MAIRIZ DE RISCo (Art. 92, lX da Lei n0 í4.133/2021)
g.1 O mapa de rism que se encontra nos aúos do processo administrativo quê autorizou a contrataÉo será preenchido

durante a Íase de exec!ção do mntrato pêlo Gestor e Fiscal designados pâra a acompanhar o cumprimento das

cláusulas contratuais, bêm como as ex0ências previstas no Pro,eto Básico, visando aplicar aÉes de prevenÉo e

contingência dos risms e/ou danos que possam ocorer durante a vigência do mntrato, observâdo o disposto no art. 60,

inciso XXVII da Lei n" 14.13312021.

CúUSULA DÉC[itA - PRAZO PARA RESPOSTA DO PEDIDO DE REPACTUAçÃO (Art 92, X da Lei no

14.133t20211

10.1 De acoido com o § 60 do art. 135 da Lei no 14.1332021, os preços dos contratos para serviços continuo§ com

regime de dedicaçáo exclusiva de mão de obra ou com predominância de mão de obra seráo repacluados para

mãnutenção do equilibrio econômico-financeiro, mediante demonstração analitica da variaÉo dos custos contratuais,

com data vinculada:
| - à da apresentação da proposta, para custos decorrentes do mercado;

ll - ao acordo, à convenção mletiva ou ao dissidio coletivo ao qual a proposta esteja vinculada, paÍa os custos de mão de

obra.
O prazo para resposta ao pedido de repactuaçál de preços será de 1 (um) mês, contado da data do Íornecimento da

documentaÉo.

CúUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PRAZO PARA RESPOSTA DO PEOIDO DE EOUILIBRIO ECONÔMICO.

FINANCEIRO (Art.92, Xl da Lei no 14.1i!3/2021)

1 1.1 Para ma1orar, visando manter o equilíbrio econômico-Íinanceiro inicial do mntrato, nos termos do art. 124, ll "d", da

Lei n' 14.133i2021, desde que demonstrado, por parte do VENoEDOR, altêraÉo substancial nos preços praticados no

mercado, em caso de Íorça maior, caso fortrito ou íato do principe ou em deconência de fatos imprevisiveis ou

previsiveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execuçáo do contrato tal como pactuado, respeitada, em

qualquer caso, a repartiÉo obieüva de risco eslabelecida no contrato.

Parágrafo únim. O pedido de restabelecimento do equilibrio econÔmico-íina

vigência do mntrato e antes de eventual prorÍogação

iro deverá ser formulado durante a
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11.2 O prazo para rêsposta ao pedido de equilíbrio econômico-financeiro será de 30 (tintâ) dias, mntado da data do

pedido da documentação.

cúusulA DÉctÍtA sEcuNDA - os DtREtTos E AS RESPONSABILIDADES DAS PARTES (Art. 92, XIV da Lei no

14.í332021)
í2.í lncumbe ao COIúPRÁDOR:

a) Exigir o cumpdrnento de todas as obrigaçoes assumidas pelo VENDEDOR, de acordo com o contrato e sêus

b) Receber o obJeto no prazo e condiçoes estabelecidas no Propto Básico;

c) NotiÍicar o VENDEDoR, por escÍito, sobre vicios, defeitos ou incorreFes veriÍicadas no objeto Íornecido, pata que

selâ porele substituid0, reparado ou corrigrdo, no totalou em parte, às suas expensas;

d) Acompanhar e Íiscalizaí a execuÉo do confato e o s]mprimento das obrigaçoes pelo VENDEDOR;

ei Efetuar o pagamento ao VENDEDOR do valor curespondente ao funecimento do objeto, no prazo, Íorma e

condiçoes estabelecidos no presente Contrato e no Proleto Básim.

0 Aplicar ao VENDEDOR as sançoes previstas na lei e neste Contato;

g) Explicitarnente emitir decisão sobre todas as solicitaçoes e reclama@es relacionadm à execução do presente

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impêrtinentes, meramente protelatorios ou de nenhum interesse

para a boa exêoJÉo do ajuste,

í2.2 lncumbe ao VENDEDOR:

a) Manter-se durante toda a execuÉo do mntrato, em compaübilirJade mm as obrigaçoes por ele assumidâs, todas as

condiÉes de habilitação e qualiÍicâçâo exigidas na contratação.

b) Róspnsabilizar-sê por eventuais multas, municipais, estaduâis e íederais, demnentes dê Íâltas por elâ mmetk as na

execuÉo do mntrato;
c) Em câso de não cumprimento do objeto dêste contrâto, responsabilizar-se, na Íorma da Lei, pelo inadimplemento do

contrato, ficando o ônus sob sua responsabilidade.

cúusuLA DÉctMA TERCEIRA - DAs PENÂuDADES (AÍt. 92, xv da Lei no 14.í332021)

13.1. O VENDEDOR será responsabilizado administrativamênte pelo mmetimento das inÍrações prevista§ rn aÍt. 155 da

Lei no 14.1332021. Seráo aplicadas ao responsável pelas infaçoes adminiskativas as seguintes san@s:
| - Advertência;
ll - Multa;

lll - lmpedimento de licitar e mntratar;

lV - Declaração de inidoneidade paÍa licitar ou contíâtaÍ.

13.2 Na aplicação das sanÉes seÍão considerados:

| - a natureza e a gravidade da iníÍaçâo cometida;

ll - as peculiaridades do câso concreto;

lll - as circunstáncias agravantes ou atenuantes;

lV - os danos que dela provierem para a Administração PÚblica;

V - a implantaçáo ou o aperÍeiçoamento de programa de integridade, clnÍoÍme normas e orientaçoes dos Ó19ã06 de

controle.

13.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso ldo item 13.1 na hipotese de inexecução parcial do contrato quando não

se justiÍicar a imposição de penalidade mais grave;

13.4. Na hipótese de descumpÍimento total ou parcial das dáusulas e condições ajustadas ou êxecuçáo em desacordo

a, garântrda a ampla defesa, multa da seguinte Íorma:com a proposta apresentada, seÍá aplicad

De 5% (cinco) a 30% (tÍinta por cento)

observada a seguinte gradaÉo:

a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5%;

b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10o/o;

do valor do mntrato em caso de atÍaso na a/prestaÉo do serviço,
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c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 150/o;

d) Atraso dê 16 a 20 dias: multa de 20%;

e) Acima de 20 dias: multa de 30%.

13.5. As sançoes previstas nos incisos l, lll e lV do item 13.1 poderão ser aplicadas cumulativamente mm a prevista no

inciso ll do mesmo item;

13.6 Na aplicação dâ sanção prevista no inciso ll do item 13.1 será Íacultada a defesa do inteÍessado no pÍâzo de 15

(quinze) dias úteis, mntado da dala de sua intimação;

13.7. A aplicação das sanses previstas nos incisos lll e lV do item 13.1 requererá a instauraçáo de processo de

orporr.Uitiopo, a ser conduzido por mmissão mmposta de 2 (dois) ou mais seÍvidores estáveis, que avaliará Íatos e

circ'unstancias'mnfrecidos e inümará o licitante ou ao vendedor para, no prazo de 15 (quinze) dias uteis, contado da data

de intimação, apresentar deíesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

13.8 A sânção prevista no inciso lll do item 13.1 será aplicada 
-ao. 

responsável pelas inÍr^a@s adminislÍativas previstas

nã, inrúoi'ú, r[t, tv, V, Vt e Vtt ao ãn tss da Lei no 14.133/2021, quando não se justiÍicar a impo_sição,de penalidade

,ri, g-*", 
"'Àp.oíá 

o responsável de licitar ou mntratar com o Municipio de Nossa SenhoÍa das Dores/SE, pelo prazo

máxirno de 3 (três) anos.

13.g A sanÉo prêvista no inciso lV do item 13.1 seÉ aplicada ao responsável pelas inírações âdministrativas pÍevistas

nãs incisos Vttf, tX, X, Xt e Xll do art. '155 da Lei no 14.1i32021, bem como pelas iníraçoes administmtivas previstas nos

incisos lt, lll, lV, V, Vl e Vll do mesmo aÍtigo que justiÍiquem a imposição-de penalidade mais gÍave que a sanÉo reÍerida

no §J. d..t. ,rrlgo, e impedirá o respnúuet oó ticitai o, -ntratar no ámbito da Administração PÚblica direta e indireta

áà ioOos m ent.s-teaerdivos, pelo prazo minimo de 3 (três)ânos e máximo de 6 (seis)anos;

,l3.10AsançâoestabelecidanoincisolVdoiteml3',1seráprecedidadeanálisejuridica;

13.1,1 As sançoes previstas nos incisos l, lll elVdoitem13.1 poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista no

inciso ll do mesrno item;

13.12 Se a multa aplicada e as indenizâções cabíveis Íorem supeÍiores ao valor de pagamento êventualmente devido

pãia-Administraçao ao vendedor, aÉm da'perda desse valor, a dÍerença será de§contada da garantia prestada ou será

cobrada judicialmente.

13.13 A aplicaçao das san@s píevistas no ilem 13.1 não exclui, em hipótese alguma, a obrigaçáo de repaÍaÇão integÍal

do dano causdo à Administração Pública.

,13.14 Constatando o d6cumprimento pafcial ou total de okigaçoes conratuais que ênseiem a aplicaçao.de penalidades'

o-àsponsável pelo depaÍtamento ou pêla Íiscalização do úàcimentdserviço, emitirá notificação escíita ao vêndedor,

para íEulaÍizaÉo da situação;

í3.14.1 A notiÍicação a que se refere o caput deste artigo s€rá enviada pelo ryTgio'^fl. ayis9. de Íecebimento' 0u

.nirrgue ro uenaàor mediante r..ibo or, na sua imposúiüdadê, publicadâ no Diário oÍicial do Municipio e no quadro

de avisos da Prefeitura.

Rua C,etúlio VaÍga§ 64. Centro, No§sa Senhora das Dores/SE - (79) 3265-1322 - CNPJ N" 13.094.446i/m0l -74 - CEP
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'13.15 Não havendo regularizaçáo da situapo por parte da VENDEDOR, em ate 48 (qu e oito) horas, aPos o

recebimento da notiÍicaçã0, o responsável pelo dePaÍtamento ou pela fiscalização do fom

Comissão de PÍocesso AdminisEativo a qual instauÍará processo administrativo punitivo;
ço encaminhará a
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em Íegrstro póprio todas as oconências relacionadas à execução do contrato'

13.16. O atraso injusüÍicado na execução do cütrato sujeítará ao vendedor a multa de mora, na forma prevista no item

13.4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatóíia ê

promova a extinÉo unilateral do contrato com a aplicaÉo cumulada de 0ú16 sançoes previstas em Lei;

13.17 A aplicaçáo das sanÉes previstas nos incisos lll e lV do item 13.1 deste edrtal requererá a instauração de

processo àe ráspnsabilizaçã0, a ser conduzido por cornissão des§nada que avaliará os fatos e clrornstânchs

conhecidos e intimaÍá o licitante ou ao vendedor para, no pÍazo de 15 (quinze)dias uteis, contados dâ data de intimaqão,

apresentar defesa escrita e especmcar as povas que pretenda produziri

13.18 Na hipótesê de deÍerimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas julgadas

indispensáveis pela comissáo, o licitante ou ao vendedor poderà apresentar alegâ@s finais no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, mntados da data da intimaÉoi

13.1g Serão indeÍeridas pela comissâo, mediante decisão fundamefltada, provas ilicitas, impertinêntes, desnecessárias,

protelatónas ou inlempestivas.

13.20 Para Íins de aplicaçáo das sançoes previstas nos incbos l, ll, lll e lV do do item 13.1 deste edital, serão aplicadas

de acordo mm a legislaçáo vigente, do qual estabelece a Íorma de ómputo e as mnsequências da soma de dlversas

sançoes aplicadas a uma mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

13.21 A Administra@ Municipal, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contados da data de aplicação da sanÉo,

deverá informar e manter atuâlizados os dados relativos às sançoes por aplicadas, para fins de publicidade no CadastÍo

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no CadastÍo Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos

no àmbito do Podeí Executivo federal, obseívâdo o disposto no aít. 'lô9, § 3o da Lei no 14 1332021;

CLÁUSULA DÉCtilA OUARTA - DA EXTNçÃO DO COITRATO (Art 92, XIX da Lei no 14.í33/202í)
,14.1 O inadimplemento & qualquer das cÉúsuhs do presênte mntrato conforme art. 137, incisos de I a lX da Lei no

14.13312021, é motivo justo parâ a extinÉo do mesmo de acoÍdo com o art. 138, da Lei no 14.1332021, a extinçáo do

contrato poderá ser
| - determinada por ato unilateral e escrito da AdministraÉo, exceto no caso de descumprimento demnente de sua

própria mndúa;
il-'mnsensual, por amído entre as paÍtes, por mnciliaçâo, por mediaçáo ou por mmitê de resolução de disputas, desde

que haja inteÍesse da Administraçâo:

lil - dâterminada por decisão arbital, em decorrência de cláusula compomissóÍia ou mmpromisso arbitral, ou por

decisão judicial.

parágraío Único - A eíinçao determinada por ato unilateral da AdministÍaÉo e a extlnÉo consensual deverão ser

prece.-didas de autoÍizaçao escrita e fundamentada da autoridade competente e reduzidas a teÍmo no respectivo

processo.

cúusuLA oÉclltA OIINTA - DA FtscALtzAçÃo e cESTÃo D0 CoNTRATo (Art 92 inciso xvlll e art 117 da

Lei no 14.13i1i2021)
,15.1 A exeotçao dá contralo dêverá ser ammpanhada ê flscalizada pela servidora LUCIÂilA VIEIRA i|ORAES GÓlS -
CpF tf 009.504.255-59, ou pelos respeclivos sub6tttúos, permitida a contratação de terceiros para assisti'los ê subsidiá-

los com informa@ês pertinêntes a essa áribuição.

15.2 O fiscal do contrato anotârá

determinando o que Íor necessário

supenores, em tempo hábil para a a
que ultrapasse sua competência.

para a regularização das Íaltas ou dos defettos e inÍormará a seus

cisão ou providênciadoçfu das medrdâs mnvenientes, a situação que d
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15.3 0 fiscal do mntrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento juridim e de mntrole intêrno dâ Administraçao,
que deverão diÍimir dúvidas e subsidiálo mm informaçôês relevantes para prevenir riscos na execução contratual.

CúUSULA DÉCIiTA SEXTA - OA FONTE DOS RECURSOS
16.1 A despesa prevista na cláusula segunda, conerá por conta de recuÍsos do FUNDEB.

cúusuLA DÉctitA sÊÍfttA - oo FoRo Arr. 92, xrx s ío da Lei n" í4.í33/202í)
17.1 Fica eleito o Íoro do municipio de Nossa Senhora das Dores, Estado de Sergipe, com exclusáo de qualquer outro,

por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente Contrato.

E, assim, por se acharem justG e contÍãtados, assinam o presente instrumento partrcular de Corrtrato em 02 (duas) vias

de bual teor e para um único e só eÍeito, juntamente com as testemunhas abaixo, a Íim de que possa surlir os eÍeitc
legais

Nossa Sênhora das Dores, 29 de abíil de 2024

LUIZ MÁRIO DE SANTANA

Prefeito nicipal
COM R

Cu q.::-"-l= -- ?+-.:r"-.o " d a 7. -?r'
EVANDRO PEREIRA OA SILVA

Representante legal
VENDEDOR
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